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AUTORTZAçÃO

pRoCESSo ÄDMrNrS'fRÄ'rIVo DE ADESÃo Ä ATA DE REGIS'IRO DE PRIìçOS N"

132A.W2A.WLPL

psrtr,rcartvn oti nur onl

O St(a). ÂUCUI-O LUIS LEI'IE NÓBRIIGA - Secrctário cle SrtÚOn cìo N'l-rnicípio clc

Itaitr¡ga/Cl3, no uso de suas atribuicõcs lcgais e, consicletando tudc¡ o tnais clLle cotlst?l clo presente,

RÂTIIIICA o Proccclimento r\clministraúr¡o clc ,\desão a ¡\ta lìegistto clc Preços, tonrbaclo sob <l t'1"

132A.U)2A.WLPd e venr. emitrr a presente RA'I'IFICAÇÃO para ¡\dcsão a z\ta de lìegistro de Pr:cços tt"

00.003/2024, getenciada pela SECRII,'|¡\IìIA DE INFIIAIISTIìLJTUI{¡\ Il, DII,SII,NVOI.VINIIiN't'()

UIìR¡\NO Dll i\1L\CATI/Cll, celebracla em decorr'ência do Pregão [lletrônico n" 00.003/2024-SRP,

te.clo como objero a ptìES-tlAÇi\O ol, SEIIVIÇOS LOCA,ÇÃO DE VEICULOS r\U',IOlvIOl'OlìES

(pr\SSETOS ì1, LITILITÄIìIOS) DE iNl'ElìESSE DÄ SECIìE',L{Iìi;\ DE SÄÚDll Dll IT¡\ITING¡\/Cl-'.\,

tudo conforme cspccihcaçõcs contidas no tcrnlo cle rcfcrência e dernais cxrgôncias coutidas no lidital, etn

favor clo forneccctor: AM TRÂNSPORI'ES, LOCAçÕES n SERVIçOS LTD.A. - CNPJ n"

03.122.244/000L-35, I-NDEIìEÇO: ¡\V. 1.3 DII M¡\IO, 1,()2, BÂItll{O DIj lrzi't*t'NlÅ

fOl{T,\l,l-Z^/CJl. - Fonc: B5-996(r050tì9 Cc¡r: (r0.040.530, rcprescntante legal, Sr(a). MARIA

AURII-I]NE MAR'I'INS PINHIIIRO, CPIì n" 043.134.233-46, r'ro valor Valor Global clc lì$

Ig9.116,11(Cento c no\¡cnta e llovc mil c ccnt<; c sctctrtÍì c scis teais). I)espcszt a scr cttstcÍlcla c<lm tccLlrs()s

alocaclos no orçamento municipal prìÍâ o excrcício cle 2024, classihcaclos sob o c<icligo:

13.0j..i.0.122.0L1,L.2.06L.0000, Illemenro clc Despcsa; 3.3.90.39.00 lìontc dc llccutsos: 1.5(X).1002.00.

Dcrrrais co¡dições cle cctntratação: confonlrc constaltte lla ¡\ta cle lìegistto cic Preços c tto Ploccsscr

I-icita tório tnencionaclos.

Consi{erando objeto a ser licitado, pelas sLrâs câr^ctetísúcas c coln base na descrição tJa

neccssidade cla corrtratação acirla rnencionadas, a escoiha pcla ADESr\O t\ r\T,A' DE IìE,GlSTllO DI1

pltEÇOS justifica-sc pela neccssiclaclc urgcntc dc enffcga dos tnatcriais essenciais a cotllitluriclade clos

scnriços <Je S.'\ÚDg, coln intuito de acelemr a acluisição ern questãc>, fotam realizacìas cousultas a atas clc

registro de preços vigeutes, seudo idcntiFlcaclo o pregão em epígrafc.

Foi realizacla pesquisa de ptcços, veriFlcanclo-se cllrc os v¿rlotcs Pr()Postos são supcric)rcs ao

valor regisuado ¡a ¡\lìP em questão, ficanclc¡ clcmonstrada que a aqr,risição atravós dc adesão zro tegisttcl clc

preços do Orgão Gerenciaclor é vantajos^p^r^ csta ¡\dministração,.gctanclo cconomia Parâ a instiluição e,

diante clisto, justificâ-sc a ¡\desão ao llcgistro cle l)teços do citaclo ór:¡¡ào.

r\clernais, foi verificaclo clue as cspcciFtcaç<ies tócnicas do(s) procluto(s) cc)1-ìstâlltc(s) nos

orçamc¡tos cstão cle acotclo conl as cspccifìcaccics clo(s) procluto (s) c¡uc cstn Scìcretatia pretencìc aclclr-ririr,

confcrr¡re iliscri¡rlnado no ternlo dc rcfcrêncin c ata dc tcgistto dc pteços do órgão gercnciaclot.

,Av. Col. Vìr'r.;tlìl, l i'ivot¿r. 1'l'i(), Ili'ritìILtjtl " (ir,r

itJlii ;j,7; l:'ìli:

¡.;rc ílilL.ri tr.t't it;,titttrt:;i;r.r.;i'r,c.i'::iv,il

r".,¡w';v. ini;.;i Iì n{.1n.r.:n.6¡o v. l::i
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Justificarnos ainda que â adesão a Ata de Regisuo de Preços culnPre os princípios cla

vantajosidade, economicidade, eficâcia e eficiência, uma vez que com este ptocedimento, a Administração

adquir.e um produto já. aceito por outto órgão contratante, fatot que propiciâ segurançâ de que o material

adquirido atenderá a demanda desta Âdminsüação, além de propotcion^t Ptesteza,, celelidade e Pronto

atendimento à demanda.

Diante disso, com fulcro no art, 86 S 2" e Incisos I, II e III da NLLC n" 1,4'733/21 e Decreto

n" 1.1..462/23, o rnodo escolhido pu;a ^ aquisição, foi à adesão à Ata de Registro de Preços n"

132A,tr)21+.ffiLPA\ ut1lâ vez que este procedimento gerará economicidade e celetidade processual P^r^ ^
Secretaroia Municipal de S,A.ÚDE,

Publique-se,ó

Itaiunga / CE, 30 de setembro de 2024,

t \r\)
LUIS LEITE NÓBREGA

Secretaria de SAÚDE

ô

at

i, .Av, Cel. Virgilìo Távora.1710, ltaitingtr - Ce

l. (85)3377-1361
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